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LEI 281 

De 11 de maio de 1.953 

- ... . , Concede pensao a v~uva de s3l'Vidor 
munici11al .-

O PRBFEITO DO I.:UIHC1:;:'Iü DI:; AltAHA;,jUA.;.U, :é:stad o de 
São Paulo, de acôrdo co1J o que dec:retou a Câmara I:unicipal eD 
sesGão de 7 de maio de 1.953, prbmulc;a a set>-uinte lei :-

Artigo 1º' - Fica o Poder Executivo autorizado a· 
conceder a partir de 1º de n;aio do corrente ano, na fórma da le
~·islação vic:;ente, uma. pensão mensal, vi talicia e pessoal, de Ct$. 
875,00 (oitocentos e setenta e cinco cruzeiros) mensais, à Sra. 
Laria Palka, viúva de João Palka, anti:c;o jardineiro da I.:unicipa
lidade,-

Artigo 2º - Para ocorrer às des:pêsas com a execu
ção da presente lei, fica aberto, na Diretoria de Finanças e Co!! 
tabilidade, um crédito especial de C~7.000 1 00 (sete mil cruzeiros~ 

Pará.;rafci Único - O v:üor do crédito prevísto nê~ 
te artigo, ser~ coberto com os recursos provenientes do excesso 
de arrecadação j~ verificado e a verificar-se no exercício eL: 
curso,-

Arti·c:;o 3º - ~sta lei entrará eu vicor '1a u=:ta ·de 
sua publicação, revocadas as. disposições em contrário.-

I'refei tura do .I.:unicípio de Aral'arluara, ao o 11 (onze) de L:aio de 
1.953 (mil, novecentos e cincoenta e três).-

(a) Eng9 AI:TONIO TAVAlUS rEREIHA LII.:A 
-Prefeito Lunicipal-

:''ublicada na Diretoria do .Expediente e Pessoal, na d~ta supra.-

(a) Dr, C.ANDIDO DE BAmos 
-Diretor da Diretoria do 

Zx:oediente e Pessoal.-

l~c:.:::;istrada às fls. t~5, do livro COElll3-Ger:.te.-


